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Uso de radiação ionizante na inspeção de segurança em presídios do Espírito Santo 
pode ter causado mais de 20 abortos em série. Vítimas relatam abuso de autoridade dos 

agentes penitenciários. Evidências de violação dos direitos humanos são notáveis
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Para o 
trabalhador da 
saúde pública, 
é impossível se 
manter saudável 
ao ser obrigado a 
trabalhar 40, 44 
horas semanais
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A partir de hoje, oficial-
mente, eu defendo 
a tese de que todos 
os profissionais que 
atuam no sistema pú-

blico de saúde, independente da espe-
cialidade, devem ter direito a cumprir 
carga horária de trabalho de 24 horas 
semanais, pois, além de uma atmosfera 
altamente infecciosa, os hospitais e esta-
belecimentos do gênero se constituem 
em ambientes extremamente estressantes. 
Portanto, 24 horas semanais, nenhum 
minuto a mais! 

Para o trabalhador da saúde pública, 
é impossível se manter saudável ao ser 
obrigado a trabalhar 40, 44 horas sema-
nais. Não sobra tempo o suficiente para 
o profissional se recompor a tempo de 
ter que voltar para o trabalho, dentro de 
uma rotina que se configura insuportável 
ao longo de pouco tempo. 

Imaginem o setor de traumatologia de 
uma emergência qualquer. A todo tempo, 
chegam pacientes fraturados, traumatiza-
dos, gemendo de dor, em condições real-
mente especialíssimas. É justo que um ser 
humano, que está ali para servir, seja obri-
gado a permanecer por oito ou doze horas 
seguidas por dia? É justo que ele passe um 
terço da sua vida nessas condições? Não, 
não é! Esses profissionais precisam e mere-
cem ter tempo o suficiente para ficar com 
suas famílias e descansar apropriadamente.

O cenário que vemos é triste. Boa parte 
dos profissionais da saúde está doente, física 
e mentalmente. A grande maioria é infeliz 

EDITORIAL

VALDELICE TEODORO
*presidenta do CONTER

no seu local de trabalho e não tem perspec-
tivas de futuro. Os governos simplesmente 
não têm sensibilidade para entender o que 
verdadeiramente se passa e as políticas pú-
blicas não alcançam seu objetivo. Vivemos 
de paliativo. 

Assim como não era só pelos 20 centa-
vos, também não é só por causa da radiação 
ionizante ou das substâncias infecciosas. No 
desempenho de suas atividades, os profis-
sionais da saúde ficam expostos a diversos 
riscos físicos e psicológicos. Portanto, não 

podem laborar 44 horas semanais, como 
acontece hoje.

Uma carga horária de 24 horas sema-
nais para todos os profissionais da saúde 
seria mais adequado à realidade brasileira. 
Primeiro, por que aliviaria a classe traba-
lhadora da pressão insuportável que todos 
sofrem. Em segundo lugar, por que abriria 
espaço para a inserção de milhares de no-
vos profissionais que já estão formados, mas 
não encontram oportunidades de trabalho. 

Por falar em necessidade, é claro que 

TODOS!
PARA24H

a gente precisa humanizar o atendimento 
à saúde do povo. Contudo, isso não será 
possível enquanto os governos continuarem 
tratando os trabalhadores da saúde como 
animais, sem direito a descanso adequado.

Vale lembrar que, ainda em 1950, o go-
verno brasileiro já reconheceu que os pro-
fissionais das técnicas radiológicas tinham 
direito à insalubridade em grau máximo 
(40%) sobre o salário e deveriam cumprir 
carga de 24 horas semanais. 

A legislação que regulamentou a profis-
são, em 1985, ratificou esses dois dispositi-
vos que, a rigor, já foram referendados em 
processos judiciais que tramitam na mais 
alta corte da justiça brasileira. 

Contra todos esses argumentos, lamen-
tavelmente, o governo federal, a maioria 
dos governos estaduais e, principalmente, as 
prefeituras mantêm profissionais das técnicas 
radiológicas trabalhando 8 ou 12 horas por 
dia, sem direito ao adicional por insalubrida-
de. Infelizmente, estatisticamente, milhares 
desses trabalhadores expostos a essas condi-
ções vão contrair doenças ocupacionais. 

Curiosamente, nossa bandeira pelas 
“24 horas para todos” já nasce como uto-
pia. Todavia, quanto mais utópico for o 
sonho, maior a nossa necessidade de união 
dos trabalhadores. Todos os conselhos, 
sindicatos e sociedades de profissionais 
da saúde podem e deveriam se aliar para 
reivindicar 24 horas para todos. 
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A discussão sobre os níveis 
seguros de exposição à 
radiação ionizante al-
cançou um novo pata-
mar. Enquanto a maio-

ria dos governos e empresários insiste em 
ignorar a aplicação correta da legislação 

Quais exames radiológicos emitem 
mais radiação ionizante?

Os provenientes de equipamentos 
que operam no modo fluoroscopia, ou 
seja, que emitem radiação por longos in-
tervalos. São equipamentos utilizados, 
principalmente, em procedimentos in-
tervencionistas como a hemodinâmica 
e cirurgias radioguiadas.

Que células do corpo são mais sensí-
veis aos efeitos radioativos?

A radiossensibilidade celular está 
diretamente relacionada com a taxa de 
reprodução do grupo celular. Quanto 
maior a taxa de reprodução, maior a 
radiossensibilidade. Então as células da 
pele, tireóide, gônadas e cristalino estão 
mais suscetíveis aos efeitos biológicos 
das radiações ionizantes.

Que doenças a radiação ionizante 
pode causar no organismo humano?

Os efeitos são classificados em dois 
tipos: os estocásticos e os determinísti-
cos. O primeiro ocorre em função de 
pequenas exposições por longos interva-
los de tempo, não possuindo um limiar 
de dose e se manifesta, principalmente, 

por alterações genéticas malignas (cân-
cer). Os efeitos determinísticos ocorrem 
em função de altas doses de radiação em 
curtos intervalos de tempo. Um indiví-
duo que seja exposto a uma alta dose no 
cristalino, por exemplo, terá catarata; um 
indivíduo exposto na região das gônadas 
poderá ficar estéril temporariamente ou 
permanentemente, em função da dose 
que recebeu. Uma irradiação de corpo 
inteiro ou uma contaminação, como 
ocorreu em Goiânia com o Césio 137, 
pode gerar efeitos imediatos como náu-
seas, vômito, diarréia, dor de cabeça e até 
mesmo aborto espontâneo, colapso do 
sistema nervoso e a morte do indivíduo.

Quais são os limites recomendados 
para quem trabalha exposto à radia-
ção ionizante?

Na verdade, os limites não são reco-
mendados, são determinados pela legisla-
ção, sendo de 50 mSv de Dose Efetiva por 
ano, devendo possuir uma média de 20 
mSv em 5 anos, segundo a Portaria 453/98 
MS, além de valores intermediários duran-
te os meses, que traduzem níveis sujeitos à 
investigação e/ou intervenção laboratorial 
(exames citogenéticos) e notificação às au-
toridades reguladoras. Para outras regiões, o 
valor muda, como também muda a Gran-
deza Dosimétrica avaliada.  Nas extremida-
des, o nível de investigação é de 150 mSv 

TOLERÁVEL
que disciplina a matéria, a comunidade 
acadêmica se mostra preocupada com os 
rumos da Radiologia no Brasil. 

A situação alcançou o limite do tolerá-
vel e é necessário rediscutir medidas efetivas 
para proteger a vida das pessoas, pois a dis-
tância entre a teoria e a prática fica mais 

evidente a cada nova vítima que se noticia.  
Sobre o assunto, a gente conversou com 

o professor Giovane Teixeira. Ele é Tecnó-
logo em Radiologia e Mestre em Radiopro-
teção e Dosimetria (IRD/CNEN). Leciona 
nos cursos de Radiologia, Petróleo e Gás, 
Psicologia e Farmácia, além de desempe-
nhar a função de consultor em radioprote-
ção na área privada. É SPR em medicina 
nuclear e foi classificado em 1º lugar para 
tecnologista em saúde pública no último 
concurso para a Fiocruz. Afinal, quais são 
os limites seguros de exposição à radiação 
ionizante? Confira!
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por ano ou 20 mSv de Dose Equivalente 
em qualquer mês e, no cristalino, 6 mSv 
por ano ou 1 mSv em qualquer mês, segun-
do a Posição Regulatória 3.01/004:2011.

Que cuidados, especificamente, os 
trabalhadores expostos à radiação io-
nizante devem tomar no seu dia-a-dia?

O trabalhador deve utilizar equi-
pamentos de proteção apropriados e 
se posicionar corretamente em relação 
à fonte radioativa. Além disso, deve 
seguir as orientações do Supervisor de 
Radioproteção, figura obrigatória, po-
rém não muito comum nos serviços de 
radiodiagnóstico convencional.

E os pacientes, que cuidados devem 
ter durante o exame?

O paciente, basicamente, deve estar 
atento às orientações (sinalizações) obriga-
tórias dispostas no ambiente radiológico e 
seguir as instruções do profissional envol-
vido no procedimento. Essas instruções de-
vem ser claras, incisivas e de fácil cognição 
para o paciente, evitando assim erros de 
posicionamento, entre outros problemas.

Que cuidados as gestantes e lactantes 
devem observar antes de se submeter 
a exames radiológicos?

É de extrema importância que uma 
gestante seja submetida a exames que uti-
lizam radiação ionizante apenas quando 
for comprovadamente necessário. Princi-
palmente, se estiver no primeiro trimestre 
da gravidez, pois o feto tem maior nível de 
radiossensibilidade neste período. Uma vez 
comprovada a extrema necessidade do exa-
me, recomenda-se que o profissional utilize 
as técnicas radiográficas (kV e mAs) mais 
otimizadas possíveis, caso essa via (radiolo-
gia), para o diagnóstico, seja fundamental 
e única. A lactante, pelos mesmos motivos 

que não pode tingir o cabelo, deve evitar 
exames de medicina nuclear, pois os radio-
fármacos administrados no paciente podem 
ser transmitidos como conteúdo radiativo 
por meio da amamentação. Dependendo 
da meia-vida efetiva do radioisótopo e do 
procedimento realizado, pode perdurar 
uma contagem significativa, gerando risco 
de efeitos biológicos para a criança.

 
O que o senhor acha da aplicação da 
tecnologia na inspeção de segurança 
em portos e aeroportos?

A segurança nos aeroportos é de ex-
trema importância, tendo em vista que 
é um dos meios de entrada e saída de 
nosso país e a utilização da tecnologia 
é uma ferramenta indispensável, desde 
que seja confiável e justificado seu uso.

Nos estádios da Copa de 2014 serão 
utilizados equipamentos de inspeção 
com alta resolução de imagem, os 
chamados bodyscan. As pessoas podem 
passar tranquilamente?

Existem dois tipos desse equipamento, 
um deles não utiliza radiação ionizante e 
o outro, utiliza; as pessoas devem se infor-
mar sobre qual tipo de inspeção de segu-
rança serão submetidas e, de acordo com 
seu histórico de saúde, tomar as devidas 
precauções.

Para a Infraero e a ANAC, os equipa-
mentos utilizados na inspeção de se-
gurança não representam risco para o 
organismo dos Indivíduos Ocupacio-
nalmente Expostos (IOEs) por até 44 
horas semanais. Qual a sua opinião?

Como disse, depende do tipo de 
equipamento e caso haja radiação io-
nizante, sempre há risco para qualquer 
indivíduo, mesmo que o equipamento 
produza baixas taxas de dose, em função 

das características de ocorrência dos efei-
tos estocásticos. Os riscos gerados por 
esse tipo de equipamento mudam em 
função das pré-disposições genéticas de 
cada indivíduo, podendo se agravar em 
crianças, de acordo com o Dr. David 
Brenner, do Centro de Pesquisas Radio-
lógicas da Universidade de Columbia.

 
Os operadores desses equipamentos 
nos aeroportos possuem uma quali-
ficação de apenas 28 horas. Em tão 
pouco tempo de curso, é possível 
aprender a ler radiografias e assimilar 
noções de radioproteção?

Com certeza não. Ler radiografias e as-
similar a radioproteção exigem treinamento 
em cadeiras paralelas à simples formação 
da imagem, como a física das radiações e a 
radiobiologia, o que não se consegue funda-
mentar em apenas 28 horas. Um profissional 
com uma formação específica em análise de 
imagens, que estudou sobre a física das ra-
diações e, especificamente, os parâmetros de 
imagem convencional e digital seria capaz de 
uma interpretação mais eficiente nessas ins-
peções, reduzindo assim os riscos envolvidos 
e aumentando a efetividade do sistema.

Qual é a qualificação mínima ade-
quada para operar equipamentos que 
emitem radiação ionizante?

De acordo com a legislação, essa 
formação mínima seria de um Téc-
nico em Radiologia. Mas, para os 
equipamentos de aeroportos, acredi-
to que esse profissional, além da Ra-
diologia, devesse ter uma capacitação 
em segurança e legislação. Devido ao 
grau de complexidade do assunto e 
por se tratar da segurança nacional, 
talvez fosse prudente utilizar nosso 
profissional de nível superior, que é 
o Tecnólogo em Radiologia.

 



REVISTA CONTER - 6

WWW.CONTER.GOV.BRk
CAPA

Abortos em série nos presídios do Espírito Santo podem ter a mesma causa. A gente 
conversou com as vítimas para tentar entender o que aconteceu. Evidências de violação 
dos direitos humanos e abuso de autoridade são notáveis

Para assistir à reportagem-documentário

REVISTA DA MORTE
acesse youtube.com/8novembroRX
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O que parecia ser uma simples denúncia 

de exercício ilegal das técnicas radio-
lógicas, a rigor, pode ser um grande 
crime em curso contra a humanidade. 
De acordo com apurações prelimina-

res do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia 

De acordo com o relato 
de quatro vítimas, ao visitar 
seus parentes, essas gestantes 
eram obrigadas pelos agen-
tes penitenciários a passar 
pelo bodyscan. Como esses 
trabalhadores não têm co-
nhecimento sobre leitura 

REVISTA DA

MORTE
(CONTER), mais de 20 mulheres capixabas sofreram 
aborto após visitarem parentes encarcerados nos pre-
sídios de Vila Velha e Viana, no Espírito Santo, onde 
foram instalados equipamentos de inspeção de segu-
rança (bodyscan) que emitem níveis consideráveis de 
radiação ionizante.

Vila Velha
e Viana

de imagens radiográficas, ao 
notar uma ‘massa estranha’ 
nos abdomes delas, descon-
fiavam que as mulheres po-
deriam ter engolido drogas e 
pediam para que passassem 
novamente pelo escâner, por 
até cinco vezes consecutivas.
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Equipamento que utiliza radiação ionizante para escanear 
corpos humanos nas inspeções de segurança, em presídios, 
aeroportos e órgãos públicos. Quanto melhor a resolução 
da imagem, maior o nível de RX que o bodyscan emite. A 
operação do equipamento só pode ser feita por profissionais 
legalmente habilitados pelo Sistema CONTER/CRTRs.

CAPA

Segundo a presidenta do CONTER Valdelice Teodoro, isso não poderia ser feito. 
“Até o terceiro mês, a gestante não pode ser submetida a exames radiológicos, pois o 
feto é muito sensível à radiação. Essa exposição pode levar à má formação do bebê 
ou à morte. Qualquer profissional da nossa área sabe disso”.   

A denúncia chegou ao Conselho Regional de Técnicos em Radiologia do Espírito 
Santo (CRTR 13ª Região) em maio deste ano. “Por meio de estagiários que estão 
ligados nessas novidades, eu soube que a Secretaria de Justiça tinha adquiridos esses 
equipamentos, então mandei que o fiscal fosse lá, ver se estava tudo em ordem. Não 
estava, havia uma série de irregularidades. Autuamos e notificamos os agentes, ao 
tempo em que esclarecemos todos os aspectos legais. Deixamos claro que gestantes e 
lactantes não poderiam ser submetidas àquele tipo de inspeção. Mas nada foi levado 
em consideração”, destaca o presidente Marcos Valério Neppel.
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De acordo com o fiscal do CRTR 
13ª Região, Josiel de Oliveira, a fal-
ta de noção dos responsáveis sobre o 
uso da tecnologia é chocante. “Fui 
bem recebido pela diretora, ela se 
mostrou preocupada com as infor-
mações que levamos. Contudo, se-
quer sabia que aqueles equipamentos 
emitiam raios X”.

Com o passar do tempo, os pró-
prios agentes penitenciários começa-
ram a perceber que as preocupações do 
fiscal tinham fundamento. “Eu notei 
que várias mulheres vinham com bar-
riguinha e, pouco tempo depois, vol-
tavam sem nada. Passei a perguntar e 
todas me respondiam que tinham per-
dido o bebê. Achava aquilo estranho e 
passei a anotar os dados delas”, relata 
um agente penitenciário que não quis 
se identificar. “A atitude deste homem 
nos ajudou a chegar até essas mulheres. 
Constatamos que o problema era em 
série e nossas suspeitas se confirma-
ram”, pondera Valdelice Teodoro.

As imagens do bodyscan são tão 

bem definidas que um médico radio-
logista conseguiria laudar a radiografia. 
O agente não consegue ler a imagem, 
pois não tem formação suficiente para 
discernir, sequer, entre um feto e o que 
seria um pacote de cocaína. Não obs-
tante, eles passam cada mulher quatro, 
cinco, até seis vezes consecutivas. Cada 
passagem, uma dose de radiação a mais 
vai se acumulando naquele organismo. 
“Não tenho provas de que existe re-
lação entre uma coisa e outra. Mas, 
tantas mulheres abortando no mes-
mo sistema? Seria grosseiro dizer que 
é uma coincidência. O aparelho está 
em local inadequado, não há prote-
ção radiológica, tanto para os opera-
dores quanto para as pessoas que vão 
ser revistadas. Acredito que os traba-
lhadores também podem começar a 
apresentar problemas de saúde”, ava-
lia Josiel de Oliveira.

Com base nos dados da fiscalização 
e diante da tempestividade do assunto, 
o CRTR 13ª Região oficiou a Secreta-
ria de Estado de Justiça, para esclarecer 

o que se passava e qual deveria ser a 
conduta a partir dali. “A secretaria foi 
omissa, demorou dois meses para nos 
responder. Quando o fez, foi simples-
mente para nos desqualificar e dizer 
que não tínhamos autoridade para 
fazer aquelas objeções. Eles nos subes-
timaram”, considera o fiscal.

Mesmo depois de ser formalmente 
notificada, a diretora da penitenciária, 
Simone dos Santos Rodrigues, baixou 
uma portaria determinando que todos 
deveriam continuar a passar pelo bodys-
can, inclusive grávidas e crianças, antes 
e depois da visita. 

Os relatos das vítimas são estarrece-
dores. “Depois que passei pelo bodys-
can, comecei a perder líquido, como se 
houvesse um pequeno furo na minha 
bolsa. Em três dias, perdi todo o líqui-
do que tinha para o bebê sobreviver. 
Os médicos falavam que a maior chan-
ce era de infecção. Fiz todos os exames 
possíveis, não foi constatada nenhuma 
infecção. O bebê nasceu prematuro, 
com 24 semanas, e não resistiu, mor-

A legislação que disciplina o exercício profissional das técnicas radiológicas são as Leis n.º 1.234/50 e 7.394/85. 
Esses marcos regulatórios deixam claro qual é a formação mínima necessária para operar equipamentos 
emissores de radiação ionizante.  Já os requisitos mínimos de proteção radiológica são definidos pela Portaria 
ANVISA n.º 453/98 e pela Convenção OIT 115, ratificada pelo Brasil ainda na década de 1960. Nos presídios de 
Vila Velha e Viana, no Espírito Santo, todo esse conjunto normativo é ignorado pelas autoridades competentes. 

QUAIS SãO AS NORMAS?
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reu. Registrei e enterrei meu filho ao 
mesmo tempo. Estava tentando engra-
vidar há 3 anos, era meu sonho”, conta 
SHG, 33 anos de idade. “No dia 5 de 
abril, fiz uma ultrassonografia com um 
dos melhores especialistas do Espírito 
Santo. Ele me disse que a gestação esta-
va 100%. Ele usou esse termo: 100%! 
No dia 11 de abril, eu perdi meu filho 
dessa forma inexplicável. O que causou 
aquela ruptura? Ninguém me explica. 
Até hoje eu choro.”

“Eu falei que estava grávida, mas 
a agente disse que se eu não tivesse o 
exame seria obrigada a passar. Ela não 
aceitou que eu fosse revistada de ou-
tra forma. Só de me olhar dava para 
ver que eu estava grávida. Até aquele 
momento, minha gravidez estava indo 
bem. Depois que passei pelo bodyscan 
três vezes consecutivas, comecei a 
sentir dor e ter sangramentos. Fui ao 
hospital e a médica me disse que eu 
estava abortando. Ela não soube me 
dizer o motivo”, afirma JNB, 39 anos, 
que perdeu o bebê na 12ª semana de 
gestação.

Sem se dar conta da gravidade do 
assunto, ao longo do primeiro semes-
tre, os veículos de comunicação do 
Espírito Santo publicaram matérias 
noticiando a descoberta de gestações 
durante a revista nos presídios. Até 
aquele momento, ninguém compre-
endia a dimensão do problema e no 
que isso poderia dar. Noticiavam a 
descoberta de gestações como se fosse 
algo positivo.

Uma das nossas personagens não 
perdeu o bebê, pois teve coragem de 
se recusar. “Eu não passei, sabia que 
podia fazer mal. De lá para cá, não dei-
xam eu fazer minha visita. Estou há 
meses sem ver meu namorado. Um 

dia, eles foram atrás de mim, estavam 
desconfiados, queriam me obrigar a 
passar. Eu bati o pé, não passei. Ontem 
mesmo fiz o ultrassom, está tudo bem 
com meu filho”, conta a futura mamãe 
IAL, de apenas 13 anos de idade.

Os equipamentos instalados nos 
presídios de Vila Velha e Viana se 
chamam BS 16HR-DV, da marca 
Smiths Heimann. No manual, res-
ta bem claro a área que ele irradia e 
todos os cuidados preventivos e de 
manutenção que devem ser tomados. 
Infelizmente, todas as recomenda-
ções são ignoradas pela Secretaria de 
Justiça do Espírito Santo.

No plano de trabalho sugeri-
do pela Smiths Heimann, também 
existem uma série de requisitos que 
deveriam ser cumpridos, como a ava-
liação radiométrica do local, blinda-
gem, recursos de segurança, assimila-
ção de conceitos básicos de proteção 
radiológica, entre outros aspectos. 
Igualmente, todas essas recomen-
dações não foram levadas em conta. 
Uma completa burla do necessário.

Além de expostas à radiação ioni-
zante de forma amadora, essas mu-
lheres relatam que são sumariamente 
humilhadas sempre que vão visitar 
seus parentes. “Era maltrada se me 
recusasse a passar pelo bodyscan, não 
deixavam entrar. Eu tinha que me 
submeter à exigência deles para não 
ficar sem minha visita. Eles fazem 
o que querem, você não pode falar 
nada. Sou muito humilhada quando 
vou lá”, destaca JNB, que completa. 
“Esse filho era muito importante para 
mim. Um filhinho agora era o que eu 
precisava, ficou um vazio. Sei que um 
filho não substitui outro, mas ia ser 
uma alegria para nossas vidas”.

“A gente entra em grupos de dez 
em dez. Por causa de um absorven-
te, eu vi pessoas serem obrigadas a 
passar até cinco vezes seguidas. Eu 
vi uma menina apresentar um Beta 
HCG, provando que estava grávida. 
Mesmo assim, ela foi obrigada a pas-
sar. Qualquer coisa que você tenta 
argumentar, eles coagem, “quem está 
de preto aqui?”, perguntam. É triste, 
me sinto impotente”, finaliza SHG. 

“Os agentes não têm preocupa-
ção com a saúde e os direitos das 
pessoas, são desumanos. Eles asse-
diam moralmente essas mulheres 
com o subterfúgio do desacato. Li 
uma reportagem que o estado quer 
comprar mais 30 equipamentos 
como este. Cada um custa mais de 
600 mil. É um grande negócio, que 
já sabemos onde pode dar”, pontua 
o fiscal Josiel de Oliveira.

O Sistema CONTER/CRTRs 
não é contra a utilização do bodyscan 
nos presídios, apenas entende que os 
requisitos de segurança devem ser 
obedecidos e o aparelho seja opera-
do por gente competente, que saiba 
identificar as pessoas que podem ou 
não ser submetidas àquele tipo de 
inspeção. “A mesma tecnologia vai 
ser utilizada nos aeroportos e estádios 
da Copa de 2014. Infelizmente, na 
maioria dos casos, os equipamentos 
serão instalados sem o cumprimen-
to dos requisitos de segurança. Esta-
tisticamente, podemos afirmar que 
problemas como esse vão se repetir. 
Lamentavelmente, as vítimas sequer 
entenderão o que está acontecendo. 
O panorama não é animador, nossos 
governos não observam suas próprias 
leis”, finaliza a presidenta do CON-
TER Valdelice Teodoro.
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O Conselho Nacional dos Técnicos em 

Radiologia (CONTER), com o objetivo de 

promover a produção científica dos profis-

sionais da área, abre espaço para publica-

ção de artigos e pesquisas dos profissionais 

inscritos na entidade. Para submeter um tra-

balho, basta estar com a Anuidade em dia. 

1 - Você pode enviar artigos com até sete laudas.

2 - As páginas dos trabalhos deverão ser configu-
radas em papel A4, utilizando os seguintes parâ-
metros: margem superior 3,0 cm; inferior 2,0 cm; 
lateral esquerda 3,0 cm; lateral direita 2,0 cm.

3 - Os Artigos devem ser escritos em Word for 
Windows ou Write, na fonte Arial, corpo 12, 
usando apenas uma das faces do papel, com 
entrelinhas simples (1,0), alinhado à esquerda, 
recuo para parágrafo de 1,5 e com inserção do 
número da página no lado direito superior.

4 - A estrutura da primeira página é a seguinte:
a) Título centralizado, usando letra maiúscula 
com corpo 16 e em negrito.
b) Após o título, espaço de duas linhas, colocar o(s)  
nome(s) do (s)  autor(es) em corpo 14 centralizado. 
Em caso de mais de um autor, cada nome deverá ser 
escrito em linhas diferentes, respeitando o espaço 
entre linhas simples (1,0).
c) Após nome, dar espaço de uma linha, escrever 
centralizado em corpo 10 o (s) e-mail  (s) dos autores.
d)  Após e-mail, dar espaço  de uma linha, escre-
ver centralizado em corpo 10:  cargo ou função 
do(s) autor (es) e instituição.
e) Em seguida, dar um (1) espaço e colocar o 
resumo em português com, no máximo, 150 pala-
vras, tudo em itálico.  
f) Após o resumo, dar um (1) espaço e citar até 04  
palavras-chave.
g) Após as palavras-chave, dar (1) um espaço e 
iniciar o texto.

5 - Os títulos das seções internas devem estar em 
negrito e posicionados no canto superior esquerdo.

6 - No final do texto colocar as referências biblio-
gráficas. Não são permitidos anexos.

7 - As notas de rodapé, em caso de serem indis-
pensáveis, devem ser inseridas na página em que 
são citadas e em ordem crescente.

8 - As figuras e tabelas devem ter legendas.

Os textos devem ser enviados para 
secretaria.congresso@conter.gov.br
Os artigos poderão ser publicados tanto em 
nossa revista como em nosso site.

O
 c

on
te

úd
o 

do
s 

ar
tig

os
 c

ie
nt

ífi
co

s 
é 

de
 e

xc
lu

si
va

 re
sp

on
sa

bi
lid

ad
e 

do
s 

au
to

re
s



WWW.CONTER.GOV.BRk

REVISTA CONTER - 11

ARTIGOS

IRRADIAÇÃO DE ALIMENTOS POR 
EQUIPAMENTO DE RAIOS X CONVENCIONAL

RESUMO
Os benefícios da irradiação de alimentos estão relacionados 

diretamente com resultados financeiros para os empresários 
do setor hortifrutigranjeiro e redução de impactos no meio 
ambiente. Apesar destes pontos relevantes, cabe salientar que o 
processo exige tecnologia de ponta, que não é bem aceita pela 
população, que vê com reticência o uso de radiação em pro-
dutos de consumo. Foram analisados 1 mamão e 12 bananas 
irradiadas por equipamento radiológico médico convencional. 
Apesar da baixa dose administrada, foi possível observar resul-
tados na coloração externa e alteração no tempo de maturação 
entre os alimentos irradiados e de controle.

INTRODUÇÃO
Os benefícios da irradiação de alimentos estão relaciona-

dos diretamente com resultados financeiros benéficos para os 
empresários do setor hortifrutigranjeiro, na medida em que 
aumenta o tempo de prateleira dos produtos e permite uma 
logística mais efetiva no que tange ao armazenamento e repo-
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sição de mercadorias, pois há um aumento na segurança dos 
alimentos destinados ao consumo e uma redução nas perdas1, 

2. Isso permite diminuir o número de fretes e aumentar o in-
tervalo de aquisição de novas mercadorias. Do ponto de vista 
humanitário e ambiental permite um melhor aproveitamento 
da produção, o que diminui o desperdício de alimentos e os 
impactos sobre o meio ambiente causados pela produção agrí-
cola intensiva. Apesar destes pontos relevantes, cabe salientar 
que o processo exige tecnologia de ponta e não é bem aceita 
pela população, que vê com reticência o uso de radiação em 
produtos para consumo humano. Em função das doses admi-
nistradas aos alimentos podem ocorrer alterações sensórias que 
tornam o produto inadequado ao consumo e/ou com aspecto 
repugnante, sendo preterido por alimentos não irradiados. 

Esse processo é muito útil na desinfestação de grãos de 
cereais, controle de microrganismos patogênicos, desinfestação 
e maturação de frutas, inibição de brotamento em tubérculos 
e bulbos entre outros3, 5.

A legislação brasileira segue as recomendações internacio-
nais sugeridas pela Food and Agriculture Organization (FAO), 
International Atomic Energy Agency (IAEA) e Codex Alimen-
tarium, da ONU. Atualmente as normas para o emprego 
desta tecnologia estão descritas na Resolução nº 21, segundo 
a qual, qualquer alimento pode ser irradiado desde que se-
jam observados os limites mínimos e máximos da dosagem 
aplicada, sendo que a dose mínima deve ser suficiente para 
alcançar a finalidade pretendida e a máxima, inferior àquela 
que comprometeria as propriedades funcionais e/ou atributos 
sensoriais do alimento4, 2. Estudos demonstram que doses até 
1 kGy na irradiação de alimentos  não são capazes de alterar 
as características organolépticas dos alimentos5.

Segundo Carvalho e Miranda6, o Brasil ocupa a 15ª posi-
ção no ranking mundial de exportações de frutas. A banana 
e o mamão ocupam o 2º e 3º lugares respectivamente na 
produção brasileira de frutas. O mamão e a banana são clas-
sificados quanto ao padrão respiratório como climatérios7, 8, 

9, o que acelera o processo de amadurecimento em função 
da temperatura e umidade. Essa característica torna as frutas 
ainda mais suscetíveis aos fatores de degradação, importantes 
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Figura 1 - Primeiro dia após a irradiação; manuten-
ção da coloração das cascas

Figura 3 - Frutas 14 dias após a irradiação; bana-
nas com coloração amarela em ambos os grupos e 
mamão não irradiado com pigmentos amarelos.

Figura 2 - Frutas 7 dias após a irradiação; pequena 
mudança na coloração das bananas; mamões com 
cor original mantida.

na distribuição e exportação de tais alimentos.
O objetivo deste trabalho foi verificar o comportamento 

da banana e do mamão irradiados por raios X de baixa in-
tensidade e energia, através de equipamento convencional, 
analisando visual e sensorialmente a manutenção e perda de 
suas propriedades organolépticas.

MATERIAS E MÉTODOS
Foram utilizados 2 mamões comuns e 24 bananas d’água, de 

procedência caseira sem adição de qualquer produto agrotóxico. 
Foram colhidos em datas diferentes, sendo as bananas retiradas 
do pé no dia 25/03/2010 e os mamões no dia 28/03/2010. Das 
24 bananas colhidas, 12 foram retiradas para controle e as outras 
12 foram irradiadas. O mesmo foi feito com os mamões, sendo 
1 para controle e outro para irradiação.

O equipamento utilizado é de uso hospitalar, com 150 kVp e 
500 mA. Devido ao sistema de bloqueio do equipamento de raios 
X, foi utilizada a tensão máxima de 125 kVp para uma corrente-
-tempo de 100 mAs com 1 segundo de exposição. O tubo (ponto 
focal) foi posicionado a 1 metro das frutas. A irradiação aconteceu 
às 19:54 h do dia 28/03/2010 no Laboratório de Radiologia da 
Universidade Estácio de Sá (Campus Petrópolis).

As 24 bananas e os 2 mamões foram armazenados no mes-
mo ambiente, sem exposição ao calor excessivo ou umidade, 
divididos entre os que haviam sido irradiados e o controle. 
Durante o período de quatro semanas, as amostras foram ob-
servadas e fotografadas, mostrando com detalhes os pontos 
de maturação de cada fruta. Foram observados visualmente 
os aspectos organolépticos referente à coloração-maturação e 
presença de vetores. O odor e sabor das amostras foram ava-
liados por um grupo de 10 pessoas. As frutas foram mantidas 
em observação até um alto estágio de maturação, mas que 
ainda fossem próprias para consumo.

RESULTADOS
As bananas, tanto as irradiadas e o controle obtiveram 

um processo de maturação mais rápido que os mamões 
e devido a isso foram observadas no período de 3 sema-
nas, entre os dias 28/03/2010 e 19/04/2010. 7 dias após 
a irradiação é possível notar uma pequena mudança do 
verde escuro para um tom mais amarelado das cascas das 
bananas irradiadas e do controle; os mamões, irradiados 
e controle, permaneceram com a mesma coloração do 
primeiro dia (figuras 1 e 2).

14 dias após a irradiação, nota-se uma mudança considerável 
na coloração das cascas das bananas, que passaram a apresentar cor 
amarela em quase toda a sua estrutura, mostrando apenas pequenos 
pontos ainda com coloração verde, sendo assim ainda não foi levada 
para consumo. O mamão de controle apresenta pigmentação ama-
rela em sua casca enquanto o mamão irradiado se mantém com a 
coloração verde um pouco menos intensa (figura 3).
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Figura 5 - Mamões 28 dias após a irradiação; con-
trole com sinais de apodrecimento e irradiado com 
aparência boa para o consumo.

Figura 4 - Frutas 21 dias após a irradiação; bananas 
de controle com sinais de apodrecimento; mamão 
de controle maduro, porém com pigmentação ver-
de; mamão irradiado sem aspecto de maturação.

As bananas irradiadas e controle apresentam-se totalmente 
maduras 21 dias após a irradiação. O controle apresentou cor 
mais amarelada com poucos pontos de cor marrom que indica 
um grau alto de amadurecimento (figura 5), mas é possível obser-
var sinais de apodrecimento. Já as bananas que foram irradiadas 
apresentam-se com coloração marrom em quase todas às bananas, 
mas não demonstra sinais de apodrecimento em nenhuma delas.

A diferença de maturação entre os mamões torna-se ainda 
mais evidente após os 21 dias. O controle apresenta coloração 
amarela em praticamente toda sua casca, com apenas pequenos 
pontos verdes, enquanto o mamão que foi submetido à irradiação 
mantém seu aspecto verde (figura 4).

DISCUSSÃO E CONCLUSÕES
Os resultados apresentados pelo grupo das frutas irradia-

das, após serem consumidas, não apresentaram alteração quan-
to ao sabor, odor e coloração original, ou seja, não houve mu-
dança nas características organolépticas nesse grupo irradiado. 

A comparação entre o grupo das bananas irradiadas e o 
grupo de controle mostrou uma diferença na coloração das 
cascas de aspecto não saudável para as frutas expostas à radia-
ção, porém, internamente, não apresentaram sinais de apo-
drecimento. Nas bananas de controle, embora a coloração das 
cascas estivessem mais saudáveis, notou-se pontos de matu-
ração excessiva, o que se chama, popularmente, “magoada”.

Com os mamões, alem da diferença externa entre o que 
foi irradiado e o não irradiado, houve uma diferença interna 
entre as frutas. O mamão não irradiado apresentava-se com 
aspecto mole e com pontos de apodrecimento, já o mamão 
que foi irradiado mostrou-se homogêneo e com aparência vi-
sual mais saudável.

A aplicação de baixas doses de radiação em frutas, como 
o mamão e a banana, não é recomendável, pois sua aplicação 
não prolongou a vida útil das frutas significantemente, embora 
tenha deixado o mamão com melhor aspecto. Sugere-se um 
estudo citológico e dosimétrico para uma efetiva combinação 
dos resultados.
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Na quarta e ultima semana, onde apenas os mamões foram obser-
vados, o controle apresentou sinais de apodrecimento, mostrando sinais 
de fungo na casca e aspecto mole ao tocá-lo.  Já o mamão irradiado, 
apresentou-se rígido, em coloração amarela, com pequenos pontos 
verdes que ainda indicam que ele está em processo de maturação. 30 
dias após a irradiação o mamão irradiado mostrou-se em condições de 
ser consumido, sem apresentar indícios de apodrecimento (figura 5).
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VEJA O QUE É 
NOTÍCIA NA WEB
As matérias desta seção continuam na internet, no site www.conter.gov.br. Para ler, basta 
digitar o link reduzido no seu navegador ou fazer a leitura do QR Code no seu celular

O Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia (CON-
TER) pediu habilitação à Justiça Federal de São Paulo para se 
manifestar nos autos do processo movido pela Empresa Brasileira 
de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero) contra o Conselho Re-
gional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região (CRTR/SP), que 
autuou funcionários da empresa por exercício ilegal das técnicas 
radiológicas nos serviços de inspeção de bagagens e passageiros 
do Aeroporto de Guarulhos.

Na ação, a Infraero pede indenização por danos morais e o 
cancelamento dos autos de infração por exercício ilegal da profis-
são, sob a justificativa de que o Sistema CONTER/CRTRs não 
tem legitimidade para fiscalizar o emprego dos raios X nos aero-
portos. Contudo, a autarquia de fiscalização rebate o argumento 
e reafirma que somente o conselho tem competência de polícia 
administrativa para realizar a supervisão dos serviços de Radiologia, 
independente da área em que a tecnologia seja empregada.

Em sua manifestação, o CONTER critica o laudo pericial 
no qual a ANAC se baseou para editar as normas que norteiam 
a Infraero no que diz respeito ao emprego das radiações ioni-
zantes nos terminais aeroviários, ao passo que a análise técnica 

O CONTER lança 
“Cartilha de Padro-
nização dos Procedi-
mentos de Fiscalização 
do Sistema CONTER/
CRTRs”, com o obje-
tivo de sistematizar os 
processos de trabalho 
da autarquia.

Segundo a presidenta do CONTER Valdelice Teodoro, se 
for bem utilizado, o guia tem potencial para integrar as equi-
pes de fiscais nas frentes de trabalho. “Todos devemos fazer a 
nossa parte para convergir metas e objetivos, para oferecer à 
sociedade um resultado conciso e eficiente de nosso trabalho. 
Afinal, desempenhamos papel indispensável ao pleno exercício 
profissional e bom funcionamento dos serviços de Radiologia 
no Brasil”, argumenta.

EXERCÍCIO ILEGAL DA 
PROFISSÃO NOS AEROPORTOS

CARTILHA DA CONAFI

NA

WEB Conheça o a ação, acesse 
bit.ly/18YGJC0

NA

WEB Conheça o a ação, acesse 
bit.ly/124rclN

não leva em conta o marco regulatório em vigor e as convenções 
internacionais ratificadas pelo Brasil.
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Os profissionais da saúde que são servidores de carreira do 
Governo do Distrito Federal (GDF) terão a jornada básica 
de trabalho reduzida a partir de 1º de setembro de 2014. De 
acordo com Lei 1587/2013, sancionada ontem (19), a carga 
horária passará de 30 horas para 24 horas semanais.

A lei beneficiará 23.833 servidores da Secretaria de Saúde, 
nos setores de Radiologia, Enfermagem, Nutrição, Higiene 
Dental, Medicina Nuclear, Radioterapia, Patologia Clínica, 
Hemoterapia e Hematologia.

Somente a União pode regulamentar profissões. Normas 
infraconstitucionais, baixadas ao arrepio da Constituição Fe-
deral, não têm valor legal. 

Nenhum conselho pode, por meio de resolução, regula-
mentar uma área de atuação, principalmente, se ela for alheia 
ao currículo do curso, a exemplo do que faz o Conselho 
Federal de Biomedicina (CFBM) que, por meio de norma 
infraconstitucional (Resolução CFBM n.º 78/2002), dá a en-
tender que os profissionais inscritos naquela autarquia possam 
desempenhar atividades profissionais na área das técnicas ra-
diológicas sem supervisão médica. Não podem.

Deputados de Rondônia aprovam regulamentação das 24 
horas e do piso salarial dos Técnicos e Tecnólogos em Radiologia 
por unanimidade. Texto está pronto para a sanção do governador 
Confúcio Moura. Agora só falta o governo fazer sua parte.

CONTER processa Governo, Secretaria de Saúde e Pro-
curadoria do Estado de Rondônia por usurpação de compe-

24 HORAS PARA TODOS!

A REGRA É CLARA

VITÓRIA PARCIAL

40 HORAS NÃO!

NA

WEB Conheça o a ação, acesse 
bit.ly/13NqrM8

NA

WEB
Veja sentença 

da justiça, acesse 
bit.ly/16JXnck

NA

WEB Conheça o a ação, acesse 
bit.ly/GCTo5M

NA

WEB Leia mais, acesse 
bit.ly/15MzTma

NA

WEB Saiba mais, acesse 
bit.ly/15QlyQi

tências da União e definição de carga horária para Técnicos e 
Tecnólogos em Radiologia fora dos limites estipulados pela 
legislação federal. Na ação, a autarquia pede indenização de 
R$ 1 milhão por dano moral coletivo aos Técnicos e Tecnó-
logos em Radiologia.

ACERTE NA ESCOLHA
A qualidade do ensino faz toda a diferença na vida dos pro-

fissionais das técnicas radiológicas. Aqueles que estudam em 
escolas reconhecidas e de boa qualidade, se dedicam efetivamen-
te ao estágio supervisionado, realizam atividades de extensão e 
conhecem verdadeiramente o contexto no qual estão inseridos 
encontram menos obstáculos para conseguir um lugar ao sol 
em um mercado de trabalho cada vez mais competitivo. Veja o 
que você precisa saber antes de escolher uma escola.



REVISTA CONTER - 16

WWW.CONTER.GOV.BRk
ACONTECEU

O Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia (CON-
TER) pediu a prisão da reitora da Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas (Uncisal) por crime de desobe-
diência e abuso de autoridade.

A Uncisal lançou concurso público para a contratação de 
Técnicos em Radiologia com salário de R$ 981,55 e carga 
horária de 30 horas, quando o correto seria salário de R$ 
1.720,10 e carga horária de 24 horas semanais. 

Embora a justiça de Alagoas tenha determinado a retifi-
cação do edital, a universidade manteve o certame irregular.

Em Santa Catarina, o CRTR 11ª Região dá sinais de que 
é possível vencer o senso comum e levar a fiscalização aonde 
ela ainda não chega. Após várias tentativas, em julho deste 
ano, o Regional realizou fiscalização no Porto de Imbitura/SC.

Os estudantes e profissionais das técnicas radiológicas pre-
cisam ficar atentos a uma denúncia que o CONTER recebeu 
pelo Facebook. Empresas de caráter duvidoso estão entrando 
em contato por telefone para oferecer livros especializados em 
Radiologia a preços muito acima do que realmente valem. 
Os “vendedores multimídia”, por assim dizer, se utilizam de 
técnicas avançadas para enganar o consumidor e convencê-lo 
a adquirir os produtos a um custo maior do que o sujeito 
pagaria se procurasse as obras numa livraria de confiança.

DESCUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA

FISCALIZAÇÃO EM 
PORTOS

CUIDADO COM O GOLPE

NA

WEB Leia, acesse 
bit.ly/188Zn9I

NA

WEB Saiba mais, acesse 
bit.ly/15MC0GK

NA

WEB Veja o comparativo, acesse 
bit.ly/Y5gPa7

A vida da polonesa radicada em Paris, Marie Sklodowska-
-Curie, não se limitou aos incríveis avanços na área da radioa-
tividade, fenômeno praticamente desconhecido no início do 
século passado, ou aos dois prêmios Nobel que recebeu. Sua 
vida pessoal também era bem agitada e, por causa disso, os 
jornais da época quase acabaram com sua reputação.

A PAIXÃO DE MARIE

NA

WEB
Conheça a história,

 acesse 
bit.ly/15MCexA



QUEREMOS?
Há pelo menos 

dez anos, o 
Conselho Na-
cional de Téc-
nicos em Ra-

diologia (CONTER) luta, com 
o apoio dos seus Regionais 
e outras organizações sindi-
cais e associativas, para mo-
dernizar o marco regulatório 
das técnicas radiológicas no 
Brasil. A Lei n.º 7.394/85, em 
vigor até hoje, já não atende 
mais as necessidades da clas-
se e facilita o exercício ilegal da 
profissão, para prejuízo de toda 
a sociedade brasileira, que fica 
exposta à ação de leigos. 

Muitos passos dessa lon-
ga jornada já foram dados, 
mas, agora, é hora de cami-
nhar com a categoria e com 
a sociedade civil organizada, 
para mostrar à classe política 

QUEM SOMOS, 
COMO ESTAMOS

E O QUE
a legitimidade das nossas rei-
vindicações. 

No verso desta folha, você 
vai encontrar um abaixo-assi-
nado em defesa da aprovação 
de uma lei mais moderna e 
que atenda nossas neces-
sidades. Se você concorda 
que nossa legislação precisa 
ser melhorada, por favor, nos 
ajude a convencer a opinião 
pública. Colha assinaturas e 
envie o formulário preenchido 
ao CONTER. 

Sua participação é muito im-
portante para nós e para o Brasil. 

Cada um, em cada canto 
deste imenso país, pode dar 
sua parcela de contribuição. 
Nossa missão é atingir um 
número expressivo de assi-
naturas, para provar ao Con-
gresso Nacional que o assun-
to merece discussão.

Contamos com você! 

Diretoria executiva do CONTER
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ABAIXO ASSINADO
PELA APROVAÇÃO DO PL N.º 3.661/2012

NOME       CPF OU RG  ASSINATURA

Nós, abaixo assinados, pedimos ao Congresso Nacional a apro-
vação do Projeto de Lei n.º 3.661/2012, para modernizar o marco 
regulatório que disciplina o exercício das técnicas radiológicas no 
Brasil. Os deputados e senadores precisam dar sua parcela de con-
tribuição para ajudar o Conselho Nacional de Técnicos em Radiolo-
gia (CONTER) e seus Regionais a manterem o controle jurisdicional 
da profissão. A Lei n.º 7.394/85, que regula a matéria até hoje, já não 

Caro(a) colaborador(a), faça sua parte! Após colher as assinaturas, envie este formulário para o endereço abaixo. Se preferir, 
escaneie e nos envie pelo e-mail imprensa@conter.gov.br.

Assessoria de Imprensa CONTER
SRTVN 701 Bloco P Sala 2060 – Edifício RadioCenter

Brasília/DF CEP 70.719-900

atende mais às necessidades do mercado e da categoria.
A rigor, pedimos aos nobres parlamentares que legislem sobre 

a manutenção do nosso piso salarial, da carga horária de 24 horas 
semanais e o direito ao adicional por insalubridade em grau máxi-
mo (40%). Esses direitos constitucionais estão garantidos desde 
1950, mas são negados até hoje. Atendam nossas reivindicações, 
em nome de um Brasil melhor!
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CONAFI

AçãO EFETIVA
CONAFI realiza 2ª edição do Mutirão de Fiscalização 
no Ceará, para combater exercício ilegal da profissão e 
proteger a sociedade da ação de leigos

A Coordenação Nacional 
de Fiscalização (CO-
NAFI) do CONTER 
realizou a 2ª edição do 
Mutirão de Fiscaliza-

ção no Ceará. Em sete dias de trabalho 
intenso, cinco fiscais da junta nacional 
percorreram todo o estado, para veri-
ficar as reais condições de trabalho da 
categoria e coibir o exercício ilegal das 
técnicas radiológicas, a fim de proteger 
a sociedade da ação de leigos.

“A pedido da categoria, tornamos 
este projeto permanente. Sempre que 
houver necessidade e com base nas de-
núncias, vamos a qualquer canto do 
Brasil para defender nossas prerrogativas 
profissionais e proteger a sociedade do 
exercício ilegal da profissão”, destaca o 
presidente da CONAFI, Antônio Ubi-
rajara Velho Gomes Jardim.

No total, 66 estabelecimentos de saú-
de e 574 profissionais foram fiscalizados. 
Nessas visitas, a equipe lavrou 197 no-
tificações e 20 autos de infração. Ainda 
foram registrados oito boletins de ocor-
rência por exercício ilegal da profissão.

“Obviamente, em uma semana, não 
conseguimos ir a todos os lugares. Nós 
escolhemos os estabelecimentos com 
base em denúncias, para chegar justa-
mente onde havia mais possibilidades de 
encontrar irregularidades. Por isso, é im-
portante que a categoria não se omita, 

que continue denunciando”, frisa Lucie-
ne do Prado, supervisora da CONAFI 
que chefiou a equipe. 

A equipe de fiscalização passou pelas 
cidades de Acaraú, Barbalha, Brejo San-
to, Caucaia, Camocim, Chaval, Cascavel, 
Crato, Crateús, Croatá, Fortaleza, Itapi-
poca, Icó, Juazeiro do Norte, Limoeiro 
do Norte, Mombaça, Pacajus, Penaforte, 
Reriutaba, Russas, Sobral, São Gonçalo 
do Amarante, Tauá e Ubajara. Foram 
mais de 5 mil quilômetros rodados.

“Nossa equipe de fiscalização local 
aprendeu muito com a equipe nacio-
nal. Agora, temos condições de manter 
o controle jurisdicional da profissão com 
mais efetividade em nosso estado. Sem 
dúvidas, esse é um divisor de águas para 
nós”, considera o presidente do CRTR/
CE, Salomão de Sousa Melo.

A primeira edição do Mutirão de 
Fiscalização foi realizada na Bahia. 
No total, 123 estabelecimentos e 953 
profissionais foram fiscalizados. Todas 
as irregularidades foram notificadas e 
autuadas, de acordo com a legislação. 
Além disso, foram registrados sete bole-
tins de ocorrência por exercício ilegal da 
profissão. Os processos administrativos 
foram instaurados.

No total, 66 estabelecimentos e 574 profissionais foram fiscalizados. Todas as irregularidades
foram notificadas e autuadas, de acordo com a legislação

Se você conhece algum 
caso de exercício ilegal 
da profissão, denuncie! 
Envie e-mail com todas as 
informações que tiver para 
conafi@conter.gov.br

SE LIGA!




